
Doador:  

Telefone:  

AUTORIZAÇÃO   DE   DÉBITO   EM   CONTA   DA   CEMIG  

Eu,   _____________________________________________________   CPF/CNPJ:  
_____________________   abaixo   assinado,   residente   à   Av./Rua:  
________________________________________________________   nº/aptº.:  
____________   bairro:   _________________________________________   CEP:  
________________   cidade:   ________________________________   UF:   ________   Tels.:  
(___)   _____________/_____________   autorizo   espontaneamente   a   CEMIG  
Distribuição   S/A,   nos   termos   do   Parágrafo   Único   do   Artigo   121,   Resolução   nº   414   de   09  
de   setembro   de   2010   –   ANEEL,   a   debitar   em   minha   Nota   Fiscal   /   Conta   de   Energia  
Elétrica   de   instalação   nº.:   _______________________,   a   importância   de   R$  
_______________  
(______________________________________________________________________ 
__   ____________________________________,   referente   a   doação   a   partir   do   mês   de:  
_____________,   em   favor   do   INSTITUTO   DE   ACOLHIMENTO   CASA   DO   CAMINHO,   CNPJ:  
29.937.767/0001-23   entidade   de   utilidade   pública,   sediada   na   Rua   Padre   Rolim,   nº  
222,   bairro   Santa   Efigênia,   CEP:   30.130-090   cidade:   Belo   Horizonte   –   MG,   ficando  
esclarecido   que   esta   autorização   terá   força,   vigor   e   validade   a   partir   do   mês  
discriminado   acima,   e   será   cancelada   com   prévia   comunicação   à   Instituição   ou   a  
CEMIG   através   de   uma   Agência   de   Atendimento   ou   do   telefone   116.  

 

 


